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LEI N. 311/2020, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias
para elaboração e execução do orçamento
para o exercícío financeíro de 2021, e dá
outras provídências.

O PREFEITO DO MUNIClplO DE DOIS RIACHOS,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPiTULO I

SEçAo I
DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art. 1° - Esta Lei estabelece, em cumprimento ao artigo 165 §2° da Constituição Federal e as
determinações da Lei Complementar nO 101 de 04 de maio de 2000, as diretrizes para
elaboração dos orçamentos para o exercício financeiro de 2021, compreendendo:

I - As diretrizes, objetivos e metas da administração para o exercício proposto, em
conformidade com o plano plurianual;

II - A estrutura, organização e diretrizes para a execução e alterações dos orçamentos
do Município;

III - As disposições relativas às despesas com pessoal;
IV - As disposições sobre as alterações na legislação tributária;

§ 1° - Fazem parte integrante desta Lei os seguintes documentos:

a) Anexo I - Metas e Prioridades da Administração para 2021;
b) Anexo II - Estimativa de Arrecadação para 2021/2023;
c) Anexo 111- Meta de Resultado Primário para 2021/2023;
d) Anexo IV - Meta de Resultado Nominal para 2021/2023;
e) Demonstrativo I - Metas Fiscais Anuais em valores correntes e constantes para
2021/2023;
f) Demonstrativo II - Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício de 2019;
g) Demonstrativo III - Metas fiscais comparadas com as fixadas nos três exercícios
anteriores a 2021 ;
h) Demonstrativo IV - Evolução do Patrimõnio no período de 2017 a 2019;
i) Demonstrativo V - Origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;
j) Demonstrativo VII - Estimativa e compensação da renúncia da receita;
I) Demonstrativo VIII - Margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter
continuado - DOCC;
m) ARF - Anexo de riscos fiscais e providências;
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n) Anexo V - Metodologia de Cálculo da Estimativa da Arrecadação para 2021/2023.

§ 2° - os documentos previstos no § 1° deste artigo são elaborados com base na Portaria nO
286, de 07 de maio de 2019.

§ 3° - as informações contidas nos Anexos I e II constam no PPA 2018/2021, com as correções
e ajustes necessários para o exercício de 2021, 2022 e 2023.

§ 4° - para a elaboração do Demonstrativo 2 da presente lei, foi utilizado o mesmo valor do PIB
Estadual.

§ 5° - no que se refere ao Demonstrativo 7, o Municfpio apresenta valores apenas quando da
revisão do Código Tributário Municipal, bem como a partir de lei específica que venha a ser
editada.

§ 6° - na elaboração do Demonstrativo 8, o Município observou o aumento previsto na
arrecadação das receitas correntes para 2021, em relação à previsão de arrecadação para
2020.

§ 7° - Como providências, previstas no Anexo de Riscos Fiscais, o Município considera como
fonte de recursos para os créditos adicionais a Reserva de Contingência e a Anulação de
dotações orçamentárias, podendo se utilizar de outras fontes de recursos previstas na Lei nO
4.320/64, quando da execução orçamentária.

Art.2° - Entende-se por Diretrizes Orçamentárias as instruções e orientações para elaboração e
execução dos orçamentos para o exercício financeiro de 2021.

SEÇÃO II
DOS GASTOS MUNICIPAIS

Art.3° - Constituem gastos municipais aqueles destinados à aquisição de materiais, bens e
serviços para cumprimento dos objetivos do Município, bem como os compromissos de
natureza social e financeira.

Art.4° - Os gastos municipais são estimados por serviços mantidos pelo Município,
considerando-se:

I - A carga de trabalho estimada para o exercício financeiro;
II - Fatores conjunturais que possam afetar os gastos;
III - Recursos destinados ao pagamento e parcelamento da Dívida Fundada;
IV - Recursos destinados ao pagamento de sentenças judiciais.

SEÇÃO III
DAS RECEITAS DO MUNICIPIO

Art.5° - Constituem Receitas do Município aquelas provenientes:
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I - Dos tributos de sua competência;
II - De atividades econõmicas;
III - De transferências constitucionais ou voluntárias;
IV - Das alienações;
V - Dos empréstimos e financiamentos autorizados por Lei, destinados à despesa de capital.

Art.6° - A estimativa das receitas considera:

I - Os fatores conjunturais que passam vir a influenciar a produtividade de cada fonte;
II - A carga de trabalho estimada para o serviço, quando este for remunerado;
III - Alterações na legislação tributária;
IV - A variação do índice de preços;
V - A arrecadação dos últimos 03 (três) exercícios encerrados (2017 a 2019) e a previsão para
2020.

Art.7° - O Município fica obrigado a arrecadar todos os impostos de sua competência;

§1° - O Município não poupará esforços no sentido de diminuir o valor da dívida ativa;
§2°- O Município procurará modernizar a máquina fazendária no sentido de aumentar a
arrecadação;
§3° - A lei que conceda ou amplie incentivos ou benefícios de natureza tributária só poderá ser
aprovada ou editada se cumpridas às exigências do art.14 da Lei Complementar nO 101/2000.

CAPiTULO II
DAS DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS

M.SO - Em consonãncia com o art. 165, § 2°, da Constituição Federal, as metas e prioridades
para o exercício financeiro de 2021 serão as especificadas no Anexo de Metas e Prioridades
(ANEXO I), que integra esta Lei.

Art.9° • As açôes constantes no Anexo de que trata o artigo anterior possuem caráter indicativo
e não normativo, devendo servir de referência para o planejamento, sendo automaticamente
atualizados pela lei orçamentária e respectivos créditos adicionais, com atualização automática
nos valores previstos no plano plurianual.

§ 1° - Quando da elaboração do Projeto de Lei Orçamentária para 2021, ambos os Poderes
deverão verificar os programas que serão contemplados no PPA 2018/2021, e as açôes
prioritárias, nele contempladas para 2021, e se estão em consonãncia com as prioridades
previstas na presente Lei.
§ 2° - Quando da Elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2021, o Poder
Executivo e o Poder Legislativo deverão obedecer aos atos normativos que estiverem vigentes.
§ 3° - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei Orçamentária
Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5°, § 5°, da LRF).

~
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CAPiTULO III

A ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E OIRETRIZES PARA A EXECUÇÃO E ALTERAÇOES DO
ORÇAMENTO

SEÇÃO I
Da Organização dos Orçamentos

Art.10 - A Lei Orçamentária compor-se-á de:

I - Orçamento Fiscal;
II - Orçamento da Seguridade Social;
III - Orçamento de Investimentos

§1° - O Orçamento Fiscal tratará da política fiscal e abrangerá os Poderes Executivo e
Legislativo, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder
Público.
§2° - O Orçamento de Seguridade Social abrangerá as áreas de Saúde e Assistência Social.
§3° - O Orçamento de Investimento abrangerá as empresas que o Município, direta ou
indiretamente, detenha a maioria do Capital Social com direito a voto.

Art.11 - A Lei Orçamentária para o exercício de 2021 apresentará, conjuntamente, a
programação do Orçamento Fiscal e o da Seguridade Social, na qual a discriminação:

I - Da Receita obedecerá ao disposto na PORTARIA INTERMINISTERIAL STN/SOF N° 163,
DE 2001, REALIZADAS POR INTERMÉDIO DAS PORTARIAS INTERMINISTERIAIS STN/SOF
N° 5, DE 25 DE AGOSTO DE 2015, E N° 419, DE 1° DE JULHO DE 2016, DA PORTARIA
CONJUNTA STN/SOF N° 1, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017 E PORTARIA
INTERMINISTERIAL N° 1, DE 14 DE JUNHO DE 2018, bem como estabelecido no MCASP
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, e suas alterações;

II - Da Despesa far-se-á por unidade orçamentária, por função, subfunção, programa, projeto
ou atividade, obedecendo à classificação funcional expressa na Portaria STN 42, de 04 de abril
de 1999 e suas atualizações; por Categoria Económica, Grupo da Natureza da Despesa,
Modalidade de Aplicação e Elemento de Despesa, consoante disposto na Portaria Conjunta
STN/SOF 04, de 30 de novembro de 2010, e suas alterações.

Art. 12 - A lei orçamentária discriminará em unidades orçamentárias específicas as dotações
destinadas:

I - A fundos especiais;
II - As açôes de saúde;
III - As açôes de assistência social;
IV - A Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.

~
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Art. 13 - No Projeto de Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2021 as Despesas com
Pessoal e Encargos não poderão ultrapassar o limite prudencial estabelecido no art. 22 da Lei
Complementar nO 101/00.

Parágrafo Único - Caso o Município, quando da elaboração da Lei Orçamentária para 2021, já
esteja acima do limite previsto no art. 22 da Lei Complementar nO 101/00, as vedações contidas
no referido artigo deverão ser observadas quando da fixação destes gastos.

Art.14 - O Município não gastará menos que 25% (vinte e cinco por cento) no Desenvolvimento
do Ensino, nem menos que 15% (quinze por cento) nas ações de saúde, em relação às receitas
resultantes de impostos, conforme determina o art. 212 da Constituição Federal e a Emenda
Constitucional nO 29, respectivamente, devendo a Lei Orçamentária para 2021 já fixar tais
valores mínimos.

Parágrafo Único - O Município não gastará menos de 2% (dois por cento) da receita tributária
líquida anual na promoção eficaz de políticas públicas de combate ao trabalho infantil e
profissionalização de adolescentes e nem menos de 2% (dois por cento) do Fundo de
Participação dos Municípios com o Fundo Municipal dos Direitos das Crianças e dos
Adolescentes, a serem vinculados à promoção eficaz das políticas de combate ao trabalho
infantil e profissionalização de adolescentes.

Art.15 - Constará da Lei Orçamentária recurso para pagamento de sentenças judiciárias,
consoante determina o art. 100 da Constituição Federal, devendo na execução orçamentária e
financeira identificar os beneficiários de pagamento de sentenças judiciais, conforme determina
o art. 10 da Lei Complementar nO 101 de 2000.

Art. 16 - O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Poder
Legislativo será constituído de:

I - Texto da lei;
II - Quadros orçamentários consolidados;
III - Anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e despesa na
forma definida nesta Lei;
IV - Demonstrativo da renúncia da receita e da margem de expansão das despesas
obrigatórias de caráter continuado.

Parágrafo Único - A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá
justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, dos principais agregados da receita e
da despesa.

Art. 17 - Para efeito do disposto neste capítulo, o Poder Legislativo Municipal e as entidades da
Administração Indireta encaminharão, ao Poder Executivo, até 30 de setembro de 2020, sua
respectiva proposta orçamentária, para, se compatfvel com as determinações previstas na
Constituição ou em lei infraconstitucional, serem incluídas no projeto de lei orçamentária,
observadas também as disposições desta Lei.
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Art. 18 - O Poder Executivo encaminhará a proposta orçamentária para apreciação do
Legislativo até 30 de outubro de 2020, prazo suficiente para estimar a receita de acordo com os
índices da União e do Estado, bem como da Execução Orçamentária de 2020.

SEÇÃO II
Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas

Art. 19 - A Lei orçamentária conterá reserva de contingência constituída de dotação global e
corresponderá ao valor de até 3% (três por cento) da Receita Corrente Liquida Prevista para o
Município e se destinará a atender a passivos contingentes e eventos fiscais imprevistos,
considerando-se, neste último, a possibilidade de destinação para a abertura de créditos
adicionais (Portaria STN 163, art. 8°), conforme anexo de riscos fiscais.

Art. 20 - Para efeitos do art. 16 da Lei Complementar nO 101 de 2000, entende-se como
despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse os limites a que se referem os incisos I
e II do art. 24 da Lei Federal nO 8.666 de 1993, bem como aquelas oriundas de aumento das
alíquotas previdenciárias patronais.

Art. 21 - As despesas de caráter continuado terão aumento limitado ao mesmo percentual
verificado na Previsão da Receita para 2021 em relação ao exercício financeiro de 2020, desde
que não comprometa as metas fiscais estabelecidas para o exercício de 2021.

Art. 22 - Na hipótese de ocorrer às circunstâncias estabelecidas no caput do art. 9, ou no inciso
II, § 1°, do art. 31, todos da Lei Complementar nO 101/2000, os poderes Executivo e Legislativo
deverão proceder à respectiva limitação de empenho, no montante e prazo previstos nos
respectivos artigos.

§1° • Ao final de cada bimestre, a Administração Pública verificará o cumprimento das metas de
resultado primário e nominal no Anexo de Metas Fiscais;

§2° • Ocorrendo o disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará ao Legislativo
o montante que lhe caberá tornar indisponível para empenho, a fim de que atinjam as Metas
Fiscais para o Exercício de 2021.

Art. 23 - Até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária do exercício de 2021, o
Executivo estabelecerá, a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, de
modo a compatibilizar a realização de despesas ao efetivo ingresso das receitas municipais.

SEÇÃO III
Dos Recursos Correspondentes às Dotações Orçamentárias e dos Créditos Adicionais

Destinados ao Poder Legislativo

Art. 24 - O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesas em 2021, para efeito
de elaboração de sua respectiva proposta orçamentária, a aplicação do percentual previsto no
art. 29-A da Constituição Federal sobre a projeção de arrecadação para o exercício financeiro
de 2020, que será enviado pelo Poder Executivo até 30 de junho de 2020, acrescido dos
valores relativos aos inativos e pensionistas pagos diretamente por aquele Poder.
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Art. 25 - O repasse financeiro relativo aos créditos orçamentários e adicionais será feito
diretamente em conta bancária indicada pelo Poder Legislativo.

§1° - As Arrecadações de imposto de renda retido na fonte, rendimentos de aplicações
financeiras, ISS e outras que venham a ingressar nos cofres públicos por intennédio do
Legislativo e que não tenham sido recolhidas diretamente ao Executivo serão contabilizadas
nesse Poder como receita municipal e, concomitantemente, como adiantamento de repasse
mensal do Executivo ao Legislativo.

§2" - Ao final do exercício financeiro, o saldo de recursos do Legislativo será devolvido ao Poder
Executivo, deduzidos:

I - Os valores correspondentes ao saldo do passivo financeiro, considerando-se somente as
contas do Poder Legislativo;
II - Outros, desde que justificados pelo Presidente do Legislativo.

Art. 26 - A execução orçamentária do Legislativo será independente, mas integrada ao
Executivo para fins de consolidação contábil.

SEçAOIV
Da Disposição Sobre Novos Projetos

Art. 27 - Além da observância das prioridades e metas de que trata esta Lei, a Lei
Orçamentária e seus créditos adicionais, somente incluirão projetos novos após:

I - Tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento;
II - Estiverem assegurados os recursos de manutenção do património público.

Parágrafo Único - Não constitui infração a este artigo o início de novo projeto, mesmo
possuindo outros projetos em andamento, caso haja suficiente previsão de recursos
orçamentários, ou que seja custeado por outra esfera de Governo.

SEçAov
Da Transferência de Recursos para as Entidades da Administração Indireta

Art. 28 - O Município poderá efetuar transferências financeiras íntragovemamentais,
autorizadas em lei específica, conforme preconiza a Constituição da República, art. 167, VIII, a
entidades da administração indireta até os limites necessários à manutenção das entidades ou
investimentos previstos e que não haja suficiente disponibilidade financeira.

SEçAoVI
Das Transferências de Recursos para o Setor Privado

Subseção I
Dos Recursos Destinados a Entidades Privadas sem Fins Lucrativos

~
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Art. 29 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a
titulo de subvenções sociais ou auxilios, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas
sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada, que preencham uma das seguintes
condições:
I - Sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social,
saúde, educação, cultura ou desporto, e estejam registradas nas Secretarias Municipais
correspondentes;
II - Sejam vinculadas a organismos de natureza filantrópica, institucional ou assistencial;
III - Atendam ao disposto no art. 204 da Constituição da República, no art. 61 do ADCT, bem
como na Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

Parágrafo Único - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada
sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos dois
anos, contendo:

a) Certidão Negativa junto ao INSS;
b) Certidão Negativa junto à Receita Federal;
c) Certidão Negativa junto à Fazenda Pública Estadual;
d) Certidão Negativa junto à Fazenda Pública Municipal;
e) Certidão Negativa junto ao FGTS;
f) Certidão de Comprovação de Filantropia emitida pelo INSS; e
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Subseção II
Das Transferências às Pessoas Físicas e Jurídicas

Art. 30 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atender necessidades de pessoas
físicas, através dos programas instituídos de assistência social.

Parágrafo Único - a transferência de recursos dependerá de parecer prévio da Secretaria
Municipal de Assistência Social, ou órgão equivalente do Município, que analisará os casos
individualmente, aprovando-os ou não.

Art. 31 - A transferência de recursos públicos para cobrir necessidades de pessoas jurídicas
sem fins lucrativos deverá ser autorizada na Lei Orçamentária Anual ou por lei específica e,
ainda, atender a entidade que abranja atividades nas áreas de assistência social, saúde,
agricultura, desporto, turismo ou educação.

§1° - a transferência de recursos dependerá de parecer prévio da Secretaria Municipal a qual a
entidade privada seja relacionada, de acordo com a atividade executada.
§2° - a transferência de recurso dependerá da apresentação de declaração de funcionamento
regular nos últimos dois anos, contendo:

a) Certidão Negativa junto ao INSS;
b) Certidão Negativa junto à Receita Federal;
c) Certidão Negativa junto à Fazenda Pública Estadual;
d) Certidão Negativa junto à Fazenda Pública Municipal;

~ 8
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h) Certidão Negativa junto ao FGT8; e
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

SEçAoVII
Dos Créditos Adicionais

Art. 32 - A Lei Orçamentária autorizará a abertura de créditos adicionais, do tipo suplementar,
até o limite de 40% (quarenta por cento) da receita prevista para o Exercício de 2021.

Art. 33 - Os créditos adicionais especiais e extraordinários, se abertos nos últimos quatro
meses do exercício de 2020, poderão ser reabertos, peJos seus saldos, no exercício de 2021,
por Decreto do Poder Executivo, mediante a indicação de recursos do exercício corrente.

Art. 34 - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais deverão vir acompanhados de:
I - Exposições de motivos que os justifiquem;
II - Indicação da fonte de recursos disponível para a suplementação, entendendo como fonte os
recursos previstos no §1°, do art. 43, da Lei 4.320/64;
III - Memória de cálculo em caso de excesso de arrecadação do exercício corrente, ou
superávit financeiro do exercício anterior, separando recursos livres e vinculados.

SEçAO VIII
Transposição, Remanejamento e Transferência de Dotações Orçamentárias

Art. 35 - Fica o Poder Executivo, mediante decreto, autorizado a efetuar transposição,
remanejamento e transferências de dotações orçamentárias.

§1° - A transposição, remanejamento e transferência são instrumentos de flexibilização
orçamentária, diferenciando-se dos créditos adicionais que têm a função de corrigir desvios de
planejamento.
§2° • Para efeitos das leis orçamentárias, entende-se por:
I - Transposição - o deslocamento de excedentes de dotações orçamentárias de categorias de
programação totalmente concluídas no exercício para outras incluídas como prioridade no
exercício;
II - Remanejamento - deslocamento de créditos e dotações relativos à extinção,
desdobramento ou incorporação de unidades orçamentárias à nova unidade;
III - Transferência - deslocamento permitido de dotações de um mesmo programa de Governo.

CAPiTULO IV
DAS DISPOSiÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO

SEçAo I
Do Aproveitamento da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter

Continuado

Art. 36 - A compensação de que trata o art. 17, § 2° da Lei Complementar nO 101 de 2000,
quando da criação ou aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, no ãmbito dos
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Poderes Executivo, Legislativo e Administrações Indiretas, poderá ser realizada a partir do
aproveitamento da respectiva margem de expansão.

SEçAO II
Das Despesas com Pessoal

Art. 37 - Os Poderes Executivo e Legislativo publicarão até o encerramento do exercício de
2019, a tabela de cargos efetivos, empregos públicos e cargos comissionados integrantes do
quadro geral de pessoal civil, demonstrando os quantitativos ocupados e vagos.

Art. 38 - Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1°, inciso II, da Constituição da
República, ficam autorizados, além das vantagens pessoais já previstas nos planos de cargos e
regime jurídico:

I - Concessão de aumento de remuneração, como forma de revisão geral anual;
II - Criação de cargos, empregos e funções de confiança, observadas as necessidades da
Administração Pública;
III - Reforma do plano de carreira do magistério público municipal;
IV - Alteração da estrutura de carreiras;
V - Admissão de pessoal por aprovação em concurso público para cargo ou emprego público,
com disponibilidade de vagas;
VI - Designação de função de confiança ou cargo em comissão, com disponibilidade de vagas;
VII - Concessão de abono remuneratório aos servidores em exercício de cargo em comissão ou
função de confiança;
VIII - Contratação de pessoal por tempo determinado, nos casos de excepcional interesse
público, desde que atendidos os pressupostos que caracterizem como tal, nos termos da Lei
Municipal específica, e que venham a atender a situações cuja investidura por concurso não se
revele a mais adequada, face às características da necessidade da contratação.

§1° - O atendimento ao disposto neste artigo deverá ser observado pelos Poderes Executivo e
Legislativo;
§2° - Lei especifica deverá ser editada quando da implantação dos incisos II, III e IV;
§3° - No caso de implantação do inciso I deste artigo, lei específica deverá ser editada definindo
o índice e o mês da revisão, observando-se sempre os limites mínimos e máximos para os
salários, além dos limites das despesas com pessoal previstos no inciso III, art. 20 e vedações
do parágrafo único, inciso I do art. 22, todos da Lei Complementar nO 101 de 2000;
§40 - Nos casos dos incisos deste artigo, deverá sempre ser observado o que preconizam os
arts. 16, 17, 19, 20, 21, 22 e 23 da Lei Complementar nO 101 de 2000, quando de sua
implantação.

Art. 39 - No exercício de 2021, quando a despesa total com pessoal exceder o limite previsto
no parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar nO 101 de 2000, a realização de serviço
extraordinário em qualquer dos Poderes somente poderá ocorrer no caso previsto do art. 57,
§6°, inciso II, da Constituição Federal, ou quando destinada ao atendimento de relevantes
interesses públicos que ensejam situações emergenciais, de risco ou de prejuízo para a
sociedade, dentre estes:

J:8
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I - Situações de emergência ou calamidade pública;
II - Situações em que possam estar em risco à segurança de pessoas ou bens;
III - A relação custo-benefício se revelar favorável em relação à outra alternativa possível.

Art. 40 - A Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2021 não poderá fixar o total das
Despesas com Pessoal e Encargos acima do limite previsto no parágrafo único do ar!. 22 da Lei
Complementar nO 101 de 2000, devendo este limite ser observado por cada Poder
separadamente.

CAPiTULO V

DAS DISPOSIÇOES SOBRE ALTERAÇOES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNIClplO

Art. 41 - Na política de administração tributária do Município, fica definida a seguinte diretriz
para 2021, podendo, até o final do exercício, legislação específica dispor sobre:

I - Revisão no Código Tributário do Município, especialmente sobre:
a) Imposto Predial e Terri10rial Urbano - IPTU;
b) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, observando-se a Lei Complementar nO
116 de 2003.
c) Regulamentação do Simples Nacional, no âmbito do Município.

Art. 42 - Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária poderão ser considerados
os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária.

Parágrafo Único - caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o sejam
parcialmente, de forma a não permitir a integralização dos recursos esperados, serão
contingenciadas as previsões de receitas e a fixação de dotações orçamentárias, de forma a
restabelecer o equilíbrio entre receita e despesas.

CAPiTULO VI
DO NÃO-ATlNGIMENTO DAS METAS FISCAIS

Art. 43 - A limitação de empenho prevista no ar!. 22 desta Lei, deverá seguir a seguinte ordem
de limitação:

I - No Poder Executivo:
a) Diárias;
b) Realização de serviço extraordinário;
c) Aquisição de material de consumo;
d)Realização de obras com recursos próprios.

II - No Poder Legislativo:
a) Diárias;
b) Realização de serviço extraordinário;
c) Aquisição de material de consumo;
d) Realização de obras com recursos próprios.

1I
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§1° - As limitações previstas no inciso I deste artigo não podem abranger os projetos e
atividades cuja despesa constitui obrigação constitucional ou legal de execução;

§2" - Em não sendo suficiente, ou sendo inviável sob o ponto de vista da administração, a
limitação de empenho poderá ocorrer sobre outras despesas, com exceção:

I - Das despesas com pessoal e encargos sociais;
II - Das despesas necessárias para o atendimento à saúde;
111- Das despesas necessárias para a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino;
IV - Das despesas necessárias para o atendimento à Assistência Social;
V - Das despesas com pagamento de Aposentadorias e Pensões;
VI - Das despesas com o pagamento dos encargos e do principal da dívida consolidada do
Município;
VII - Das despesas com o pagamento de precatórios judiciais.

§3° - A limitação de empenho corresponderá, em termos percentuais, ao valor ultrapassado da
meta de resultado primário ou nominal, estabelecido no Anexo de Metas Fiscais.

§40 - Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo
comunicará ao Legislativo, até o vigésimo dia do mês subsequente ao final do bimestre,
acompanhado dos parâmetros adotados e das estimativas de receitas e despesas, o montante
que caberá a cada um na limitação do empenho e da movimentação financeira.

CAPiTULO VII
DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 44 - Para fins de cumprimento do art. 62 da Lei Complementar n° 101 de 2000, fica o
Município autorizado a firmar convênio ou acordo, com a União ou Estados, com vistas:

I - Ao funcionamento de serviços bancários e de segurança pública;
II - A possibilitar o assessoramento técnico aos produtores rurais do Município;
III - A utilização conjunta, no Município, de máquinas e equipamentos de propriedade do
Estado ou União;
IV - A cessão de servidores para o funcionamento de órgãos ou entidades dos Entes
envolvidos;
V - A realização de obras e serviços públicos de interesse público local.

Art. 45 - Se o Projeto de Lei Orçamentária não for aprovado até 31 de dezembro de 2020,
ficam os Poderes Executivos e Legislativos autorizados a utilizar 1/12 avos (um doze avos)
mensais da Proposta Orçamentária para 2021.

Art. 46 - Esta Lei entrará em vigor na data de SErtlublicarf'
~'--,~ ~

RAMON CA ILO SILVA
PREFEITO

A presente lei foi registrada na Secretaria Municipal de Admi . !ração de Recursos Humanos e publicada no mural do prédio da
sede da Prefeitura e nos locais públicos, em 11 de Deze br e 2020 ois ii e vinte).

üJ'rl'Illr,h;""i!;;E PÁDUA JUNIOR
icipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS
Prioridades e Metas

lei de Oiretrizec Orçamentarias - LOO 2021

Prcgrama: 0000· ENCARGOS ESPECIAIS

Ações

0005· A'-10RTll.AÇÃO DA OVIDA CO>'SOLIDAOA

Codlgo Oucrlçio Produto

DIVIJA AMORTIZADA

Unidade

EXERClclO

Tot. de R~gl.trO': 1

Meta

Física T Financeira

/03.436,00

703.438.00

Prcgram" 0001· MANUTENÇÃO DAS ATlVIOADES DE DURAÇÃO CONlINU"DA

Aç6es

2001· MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÃ~IARA MUNICIPAL

2002 - MANU lENÇAO DAS ATIV.DO GABINEl E 00 PREFE-1l0

2004 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA src DE ADM E REGU~SOS HUMA'OS

2005· MANUTENÇÃO DAS ATIV DA SECRETARIA DE FINANÇAS

2006· MANU1ENÇAO DA SECRE1ARIA OE MEIO AMPIE NTE

2007· MANUTENÇÃO DA SEc.RETARIA DE GESTÃO E CO>'T~OLE I>'TERNO

2006· ~IANUTENÇÃODAS AIIV DA SEC '-1UNICIPAl DA EDUCAÇÃO

~022· ~IANUTENÇÃO DAS ATIVIDADeS DA SEGRCTARIA VU"ICIPAL OE ACRll-ULTURA

2023· MANllTENÇÃO DAS ATIV. OA SEC DE 03RAS. VIAÇÃO E SERV JRElANOS

2025· MANUTENÇÃO DAS AIIV DA S[ CRFTARIA O. TRA.NSPQRTE

2062· MANUTENÇÃO DA GUARDA MJNICIPAL CIVIL

6001 • ~IANUI ENÇÃO DAS AI IVIDADFS DA SFC MUNICIPAi DE SAUDE

6014. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA sec. MUNIl-IPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

ATlVIDADE MANTIDA EXERCIClO , I 128.600.00

ATIVIOADE MANTIDA FXERClclO , 7B0333,00

ATlVIDADE MANTIDA EXERCICIO , ? 061 &37.00

ATlVIDADE MANTIDA EXERClclO 1 1.231135,00

AnVIDADE MA~lIJA EXfRClclO 1 96.039.00

AnVIDADE MA~TlDA EXERClclO 1 133.525.00

ATIVIDADF "'A~TlDA EXERClclO 1 1 19b.bb1.00

ATlVIDADe MA~TlDA EXeRClclO 1 311.tm.00

AnVIDADE MA~TlOA EXERClclO 1 4.0394.33.00

ATIVIDADE MA,~T1DA EXERClclO 1 490.366.00

ATlVIDADE ~IA~TlDA EXERClclO 1 123.529.00

ATIVIDADE MANTIDA EXERClclO 1 180.952.00

AnVIDADe MANTIDA EXeRCIGIO 1 220502.00

Tot" de Regl5trol: 13
12.011.316.00

P,ograma: 0002. DOIS RIACHOS APRENDENDO filAIS. EDUCAÇÃO PARA TODOS

Aç6el

IDO'· AQUISiÇÃO DE ÓNIBU~ [~(:Ol AR[S VElcULOS ADQUlqlDOS UNIOAO= O 0.00

'J02· CONSTRUÇÃO, ReFORMA C/OU A~IPlIAÇÃO DE U~IDADES ESCOLARES UNIDADes cONrnuIDAS. REFORMADAS E'OU AMPUADAS JNIDADE AI6684.00

·003· CONS TRUÇÃO. REfOR....A ElOU AMPLIAÇÃO DE CRoCHE CONSTRUÇÃO. "EfORl.'A ",OU AMPLIAÇÃO D~ CRECHe UNIDAD: 261 250.00

'004 • AOUISIÇÃO DE l;tATrRIAIS r EOUIPAM"N10S PARA UNIDADES ESCOLARES AQUISiÇÃO DE l;tAnFRIAIS r FOUIPA"'".NTOS JNIOAD= 50 53295.00

1005· AQUISiÇÃO DE IMÓVEiS IIIÓVEIS ADQUIRIDOS UNIDA,D= 46.692.00

1006· AQUISiÇÃO DE. VElcUI OS P/SI MIO VEicULOS ADOUlqlOOS UNIDADe· 45.977.00

1007. CONSTRUÇÃO DO ceNTRO De eDUCAçÃO I~FANlIL CENTRO CONSTRUiDO UNlDAOE ' 223300.00

'006· CONS [RUÇÃO E/OU R:fonMA, Do OU·\DRA POLIIOSI'OR IVA ESCOLAR OUADRAS RE"ORVADAS Oe ou CO\S I RLJIDAS UNIDAD: O 0.00

-------------------------~--



ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS
Prioridades e Metas

Lei de DiretriZltIô Orçamentárias. LDO 2021

CDntobh - Gllblao Públ,ca'

Pregroma: 0003· ASSISTt;NCIA SOCIAL

Açõos

5001· CONSTRUçAo ElOU REFORM~ DE UNIDADES HABITACIONAiS

'033· AOUISIÇAo O~ V~ICUIOS P' fDUCAÇAo (PRf-CA rÓHIOs,FUNDf-F)

1Oij4 • CDNSTRUcAo, AMf'lIACAO DE QUADRA POLIESPORIWA IPREl;ATÓRIO:llFUNDEFj

1065. MANU' "NçAo UAS ATIVIDADES DO DES"NVOL"IM"NI O DO "NSINO· MDE
IPRECATÓRIOS'FUNDEr)

'Obij· AOUISIÇAO O" MO~ILIAHID "SCOIAR (PRECATÓRIOS FUNDeF)

'06ij· CONSTRUçAO. nFrOR A [.OU AMPLIAç/iO DE CRECHF I.HrCATÓRIOSlFUN~En

1069. CONSTRUçAO. REFQR A. AVPLlAçAO E AOUISIÇAo DE EQUIPAMENTOS DE
UNIDADES ESCOIARrS (PRrCATÓRIOSlFUNOrr,

2026· MANUTENÇAo DO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO "A ESCOLA

2027· MANUII NçAo DO PROGRAMA NACIONAL DE ALlMrNrAçAo lSCmAR· PNAE

202ij· PROCRA~IANACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR· .~ATE INFANTIL

lOl9· PROGRAMA ~ACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR· .'ATE
FUNDAVENTAL

2030· QUOrA MUNICIPAL DO SA<.;ÀRlO EO.JCAÇAO· OSE

2031 • MANUTENCAo DO PROGRAMA 9R.~SIL AlFABETIZADO

2032· PAGAMENTO DO MAGlST~RIO DO ENSINO INFA~ llL CRECHE· LO 'A

2033· PAGAM.:NlO ou MAGISTFHIO OU ENSINO fUNJA"" NrAI ·60f.

2034. PAGAMENTO DO MAGIST~RIO DO ENSI'O INFANllL PRE ESCOLA. 60

203~· PAGAM..N 10 DA MAGIS fERIO DO ENSINO fSPf-CIAI. tiO%

20Jti. P.~GAMENToDO ~IACIST~RIO DO EJA· tiO·~

2031. MANUfENÇAO DO ENSI~O ESPECIAL· 40',;

203ij· ~IANUI tNçAO DO PROGHAMA DE JOVE'liS E ADUI fOS· 40'

2039. MANUTEN<;'AO DAS A~ÓES DO ENSINO INFANTIl' 40%

20~0· MANU' FNÇM DAS AÇOfS DO ENSINO FUNDAM~NTAI • 40'~

2043· MANUTENÇAo DO PROGRA~IA BRASIL CARINHOSO

20~4· MANU IENÇAO DO CONSELHO tJU~ICIPAL DE WUCAÇÂO

045 • ~IANUTENl,:1\O DO CONSE[ HO tJU~ICIPAI DO FU'lDEB

2048· MANUTENÇAo DO PROúHA/.IA BRASiL CARL 'lHOSO • AP A CRECHES

20~9· MANUI ~NÇI\O DA fDUCAÇAo I~FANTIL·AP. A CR~CHfS [FNDf)

Totill de Reglstrol: 34

Meta

Física I finDnceira

5 1000,000.00

Z 700000.00

1.000.000,00

'500 400.00).00

700 OOJ 00

5 2.800.000.00

10.681,00

397.96'1,00

0.021.00

855/4.00

431.71b.OO

50887.00

163.136.00

8 '34.b42.00

78,943.00

ijO.3b3.00

628DJ8.00

89.391.00

115.636.00

'63.869.00

3,994,71ij,00

0.00

31.349,00

31.34~,00

88.080.00

79,994.00

23.055.859,CO

.~ 1.046.04!),OO

POII'na 2 dl!l (j

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

.XERClcID

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

Unidade

EXERelclO

~XF Releio

EXERClclO

IoX"RelcIO

EXfRCICID

EXERclclO

EXERClclO

I XI RclCIO

EXERClclO

FXfRClclO

EXERCICIO

EXERClclO

FXI RclCIO

EXERCICIO

EXFRCICIO

EXERClclO

EXERClclO

EXERClclO

EXERClclO

FXfRClclO

CASAS CONsT'iUIDAS EIOU REFORMADAS

MOBILIÁRIOS ADOUIRIDOS

C~EcHE CO~STRUIDA. REOFRMADA E'OU AMPliADA

U"DADES CONSTRUIDA~ RE=OR~ADAS AMPLIADAS E EQUIPADAS

Produto

VElCUI OS ADO"!'lIDOS

QUADRAS CONSTRUIDASr,OU RE~ORMADAS

ATlVIDADE I"'~LAN' ADA

ATlVIDAOE MA"TiDA

ATIVIDADE MAN flDA

ATlVIOADE ~1~NTlDA

ATIVIDAOE M~NTlDA

ATI"'DADf M~~TlDA

ATIVIDADE MA~TlDA

!'.TIVIDADE MANTIDA

ArIVIDAD~ MA'lllDA

ATlVIDADE M~'lTlDA

ArIVIDAD~ MA'lTlDA

AnVIOADE M~'lTlDA

ATIVIDADE M~NTlDA

ATIVIDAO[ M~'lTlDA

ATIVIOADE M~NTlDA

ATIVIDADf M~NTlDA

ATIVIDADE MA~TlDA

ArlVIDADE MA~ flDA

ATI"'DADE MA~TlDA

ATIVIDADE M~~TIDA

AT"'IDADE M~'lTlDA

DescrlçioCódigo



5305 - CONSTRUÇÃO DO CRAS

5~Qt; - COSNTRUçAo DO CREAS

5008 _AOUIS DE 1 ERRENO P' CONS' DE UNIDADES HABITACIONAIS

5309 _ltJPlANTAÇÃO Dr TE,ECENT~OCOVUNITÁRIO

6011- MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICI'AL DE ASS. SOCIAL

ti012 - MANUT DO fUNDO MUN DOS DIR DA CRIANÇA F. DO ADOI eSCENTE

6016 - FORMAÇÃO E CAPACITAÇ~O PARA GERAÇ.~O DE RENDA

BOlO - PROEÇi\O SOCIAL BÁSICA - f'BF (CRAS,PAI-I

50" - BI OCO P1~OTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSV IS(;rv)

6022 - BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BAslCA - FORT VINCULOS DEFiCiENTES - PSV II

5013 - BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BAsICA· fORT VINCUlOS CRIA~ÇAS- PSV II

6024 - BLO(;O DE f'ROTEçAo SOCIAL BÁSI(;A· PROJOVE~1AoO.ESCENTE· PSV III

ti025- PROGRAMA PRIMEI"'- l\f.l.NCIA NO SUAS

6026 - BcOCO PROTEÇAo SOCIAL FSPFCI~I • PAI; I

6027 - BLOCO DA GESTAo DO PS" E DO CADASTRO UNlCO ·IGo/PSF

60~b - 8 ..0CO DA G~S TAo DO SJ~S ·IGO/SUAS

6029 - t,lANUTENÇAo DO PROC,RA~IA BENE"ICIO PRESTAÇAo CONnNUADA

5030 - MANUTENÇÃO DOS PROGRAVlAS DE B~~Ef'CIOS EVENTUAiS

6~31 - MANUT DO (;o\sn "O TUT DOS DIR, 0,0. CRIA~I,A E DO ADOLESCENT"

6032 - BLOCO DE PRO"EÇÃO SOC IAL EsreCIAL - P1lJC

6033 - 61 OCO OE ffiO- EÇÃO SOCIAl eSPECIM - PrMC

60H - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MU~ICIPAL DE ASS.SOCIAL

60S4· BLOCO UE PRO' l:çÃO SOCIAL BAsICA. PSB'SCfV

6055- B, oco DE Pl~OTrÇÁO SOCIAL CSPrCIAL. MtDIA COMPLEXIDADe

6056· BLOCO DE PROTEÇÃD SOCIAL EsreCIAL· ALTA COMPLEXIDADE

..~
;"

Código

ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS
Prioridades e Metas

Oescrlçio Produto

CONSTRUÇÃO DO CRAS

COSNTRUçAo DO CREAS

ItJÓVEIS ADOUIRIDOS

ItJPl.ANTAÇAO DE TE. ECCN",O

AnVIDADE MANTlJA

AnVIDADE MA~TlJA

AnVIDADE M~NTlDA

AnVIOAOE M'.~TlJ.A

AnVIOADE MANTIDA

AnVIOADE MANTIDA

ATIVIDADE M~NTlDA

AnVIDAOE ~IANTlDA

ATlVIDADE MANTIJA

AnVIDADE MANTI,)A

AnVIDADE MANTlJ~

Anv IDAOE M~NTI')A

AnVIDAOE MANTlJA

AnVIDADE MANTIDA

AnVIDAOE M~NTlDA

AnVIOADE M~NTlDA

ATIVIDADE MANTIDA

ATIVIDADE ~IANTlDA

AT1VIDAOI: MANTIDA

AnVIDADE MANTIDA

AnVIDADE MANTIDA

l.i de Diretrizes Orçamentárias - LOO 2021

Meta
Unidade

I Fisica I Financeira

UNIDADó O 0,00

UNlDADS O 0.00

UNlOAO" 1 53295,00

UNiDAD!': O 0.00

EXERClclD 1 296947,00

EXERClclO 1 130719,00

exERI;I(;IO 1 27170,00

(,,)(~RclcIO , 0,00

FXERClclO 1 0.00

EXER(;ICIO 1 0,00

FXERClclO 1 0,00

EXERClclO 1 0.00

EXERClclO 1 97ts2ti,OO

EXERCICIO 0.00

EXERClclO . 81.043,00

EXERClclO 1 71.7:.'4,00

EXERçlCIO 1 3.1J5.00

EXERCICIO 1 241.313,00

EXERCICIO 1 11 1.3:>5.00

EXERClclO 1 0,00

EXERClclO 1 0,00

EXERCICIO 1 30215,00

EXERClclO 1 22Q.J25,OO

EXERCICIO 1 65.17800

EXERClclO 1 0,00

Tot~ de Reglstros: 26
2.454.765.DO

Programa: 0004- SAÚDE E BEM ESTAR PARA roDOS

Açóes

5002- 6LO(;0 DE INVESTIMENTO - AQUISIÇAO DE AMBLJLANCIAS

5003 - AMPUAÇAo ElOLJ IMPlAN IAÇÃO DA REDE DE ABAST. D'AGUA

5004 - AOUISIÇÃO DI TRANSI'OI1 n S PARA COI ETA Dr RlSIDUOS SÓllDOS

C()nlob.,s~Gesloo PUblica I

VEICULOS ADQUI~IDOS

REDE AVPl..IADA

AOUISIÇÃO DE TRANSPORIf
~

JNiOAOE

UNIDADE

UNIDADE O

104500,00

209.000,00

0.00

Põ!llno 3 de ti
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS
Prioridades e Metas

Lei de Diretrize& Orçamentárias - LDO 2021

,007 -IVPlANTAÇÃO D~ AÇOéS F A IIVIDADtS Df- éDUCACÃO f-M SALDé AM~IEMAI

50'0 - BLOCO DE IWESTlMENTO - CO\ST .AMI'LIAI,.ÃO COU REF DE uNIDADES BASICAS
DE SÁU~é

50~2 - CON5T • REF C/OU A~PL, DO SIST DC C:GÜTAJ.1CNTO SA~ITA~IO

50'4 - MéLHORIA HABITACIONAL éM COMBATE A DOENÇAS DE CHAGAS

5015 - CONSTRUÇÃO Dr "ODUlDS SANITÁRIOS DOMICIIIARFS

5016 - BLOCO DE IWESTIMENTO - CO~STRUÇÃO. REFORMA E AMPLIAÇÃO DE POLO DE
ACADF"IA Df SAUDf

5017 - BLOCO OE IWESTIMENTO - ESTRUTURAÇÃO OA REDE DE SERViÇOS DE ATENÇA.o
BÁSICA Dr SAliDE

5018 - BLOCO DE INVESTIMENTO - ESTRliTURAÇAO DA ATENCAo A SA(}DE BUCAL

5019- BlOCO Dê INVISTlMI NTllofSlllUIURACÃO Df JNlDADES ~F A [NÇÃO
ESPECiALIZADA EM SAliDE

6002 - MANUTENCAo DO FUN~O MUNICIPAL Dr sAliDr

6003 - BLOCO DE CUSTEIO 'ATENÇÃO BASICA) - pAB FIXO

6004 - B OCO DE cl,sn,lo IA TéNÇÃO BÁSICA) - FSf

6005 - B.DCO DE CUSTEIO 'MA<-; - TETa F1NANLEIRO

6006 - BLOCO DE CL,S TEia IA I E,çAo >!ASICA) -PACS

6007. BLOCO DE CUSTEIO (ATEN<;ÃO BASlcA)· SAUDF BuCAL

6008. BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA -CO"'P. DE ESPEC. RECIO\AIS

6009 - BLOCO OE CUS Tf-IO IAT~NÇÃO BÁSICA) - PROGllA~A SAUJf- ~A éSCOLA

6013 - MANUTEN<;ÃO DO CONSELHO VUNICIPAL DE SAUDE

6015 - BLOCO DE CUS] ElO IVIGILÂNCIA EM SALJUE) -PISO fiXO DE VIG.SANITARIA
IPF\IISAI

6016 - BLOCO UE VIG. E'" SÁIJDE - GER. DE RISCO UA VIG SANITÁRIA

6017 - BlOCO DE CUSTLIO IVIGILANCIA EM SAÚOFj .PISO riXO DE VIGIlANCIA EM SP.UOE
(PFVS)

6037 - Be OCO OE CUSTLIO (ASS rARMActUTlCAj - ASS rAR"'ActU~A BÁSICA

6038 - BLOCO DE CUSTEIO (GESTAo) - QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO DO SUS

6039 - se OCO DE CUSTlIO (ATlNÇÃO BÁSICA) - VA"- DO PalO DA ACADEMIA DA SAUDE

6041 - BLOCO DE CUSTEIO (ATENÇÃO BASICA) - PMAQ

605J - BLOCO DE CUSTEIO (ATENÇÃO BÁSICA) - ~ASF

6052 - BLOCO DE CUSITIO IATENÇÃO BAsILA) - Rror BRASIL SEM MISERIA

6003 - BLOCO DE CUSTEIO (ASS. FARMACWTICAj - QUALlFA~-SJS

6057 - BLOCO DE CUSTEIO (MAC) - ~EDE DE. LRGtNCIA

Física T Financeira

0.00

Código Ducrlção Produto

AT\VrDA.OE M~NTiDA

U"'DA.DES CONSTRU\DAS. REro~"'ADAS [lOU AMPUADAS

REDE. CONSTRUIDA. REF EOU AWI'LIAOA

CASA ME"HORAOA

CASA MEcHORADA

POLOS DE ACADEMIA CONSTRL'DO

REDE EST~UTURADA

REDE ESTRUTURADA

REDE ESTRUTURADA

An~IDADE MANTIDA

An~IDADE MANTIDA

ATIVIDADE MANTIDA

AnVIDADE M~NTlDA

AnVIDADE MANTIDA

An~IDAD[ MANTIDA

AnVIDADE MANTlOA

ATIVIDADE MANTIDA

ATlVIOADE M~NTlOA

ATIVIDAOE MANTIDA

ATIVIO"'OE MANTlJA

ATlVIOAOE MANTIDA

An~IDAOE MANTIDA

AnVIDAOE MANTIDA

An~IDADE MANTIDA

AnVIDAOE ~IANTIDA

ATIVIDADE MA~TlDA

An~IDADE MANTI~A

AnVIDADE MANTIDA

ATI~IDAOE MANTIDA

~

Unidade

HERClclO

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

EXERC\CID

EXERC\CID

EXERClclO

EXERClclO

CXERClclD

rXERclCIO

EXERClclO

EXERClclD

CXERClclO

EXERCICID

EXERClclO

EXERClclO

EXERClclO

EXERClclO

EXfRC\CIO

EXERC\CIO

EXERClclD

EXERClclO

EXERClclO

EXERClclO

o

30

30

Meta

261.251).00

262295.00

209.000.00

261250.00

1&6.750.00

731.500,00

13.100.00

209.000.00

2629137.00

998824.00

559.936.00

250.7U1,00

609.'9',00

2205n.OO

0.00

29506.00

14.760.00

66.739,00

0,00

170581.00

101056.00

18.651,00

53.408,00

116.293.00

145.12•.00

22006.00

27256.00

12.758,00
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ESTADO DE ALAGOAS

-t.~:< PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS
Prioridades e Metas

Lei de Diratrizes Orçamentárias ·lOO 2021

Meta
Código 1De.crlçao 1produto Unidade

Tolal dI! Rcgi5trol: 32

Física T Financeira

8.S93.892.CD

Programa: 0005. CIDADE URBANIZADA

Açóes

'0'6. CONSTRUçAo E RECUPERA<,.AU DF. <,.AlÇA'lC"TO EIOU PAV. ASFALnCA

•017 _CONSTRUÇAO EJOU REFúR~IAS DE PAAÇAS E l,RBANIZAÇAO

~Olij-A'lPlJAÇAODosISTrMAor [N:RGIA[l~ RICA

1019 - CONSTRUçAo, REFORMA E OU AMPLlAçAO DE CE~1I7~RI0 PUBUCO

1020 - AOUISIÇAo DE VEICulOS E 'lÁOUINAS pt.SADAS

1026 -IMPlANTAÇAo DE VIDCO-MONITORAMENTO

1021- CONSTRUçAo DE PóRTICOS

'03> - PAVIMfV AçAO ASIÁLlICA LiOU Df PARAlllf PlPEDO NA llJNA URBANA E RURAL

2050 - MANUTENÇAo DA REDE VIÁRIA MUNICIPAL

20bb - CONSÓRCiO INTERVU"ICIPAl DE GESTilO DE R-sIDUOS SÓLIDOS ICIGRES)

INFRAESTRUTURA REALIZADA

PAAÇAS CO,,"5TRUIDAS EiOU REFORMADAS

REDE A'lPLIAOA

CEMIT~RIO CONSTRUiDO. REFOR~IADOS EJOU AVPUADOS

VElcULOS I- MAOUINAS I'fSAllAS ADIOUIRIDOS

IMPLANTAÇAo Df vIDrO-MONITORAMCNTO

CONSTRUÇAo DE PóRTICOS

PAVIVENTAÇAo ASFÁL TlCA

AnVIDADE MANTIDA

An"IOAOE MANTIDA

UNIDADE

JNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UN1DADi=

UNInADF

UNIDADE

UNIDADe

EXERClclO

EXERClclD

Total de RegIstro.; 10

o
o

15884000

132.715,00

201947.00

46.692.00

157 795.00

000

0,00

41ij.000,00

102.395,00

70.279,00

1.28B,663.00

AÇUDES E BARRAGENS CO~STRUIDOS E·OU AMPLIADOS UNIDADE O 0,00

CONSTRUçAo EJOU REroRMA DF CURRAl JE r EIRA DE ANIMAIS UNIDADE o 0,00

MATADOURO CONSTRU' DO C/OU RE"OR\I1ADO UNIDADE 1 304.095.00

MERCADO CONTRUIDO ElOU I<E~OnMAl)O UNIDADE o 0,00

MODERNIZAÇAO C PADRONIZAÇAo DA rLiRA IVRC UNIDADE 1 30.305.00

ESTRADAS AMPLIADAS EJOU RECUPERADAS UNIDADE , 35.263.00

CENTRO CONSTRUiDO UNIDADE 1 84.b'S.DO

Programa: 0006 -INCENTIVO A AGRICULTURA FAMILIAR

Ações

1009 _CONSTRUçAo EJOU AMPLIAÇAO DE AÇUDES E BARRAGE,,"S

1010- CONSTRUçAo ElOu REFORMA DF CURRAl 01- I I-IRA DE ANIMAI~

1011 - CONSTRUÇÁO C/OU REFORMA DO MATADOURO PUBLICO

1012 - CONSTRUçAo EJOU R"I-ORMA DO M"RCADO PI,BUCD

1013. MODER"IZAçAo r PADRONIZ.AçAo DA CrtRA .IVRC

10'4 - AMPlJAÇAO EJOU RECURERAÇAo DE ESTRADAS VlCINAlS

101<· CONST DE CEN TROS COMUNITÁRIOS NA ZONA RURAL E URBANA

1021 -IIIPLANT E ESTRUT DO POSTO DE RECEpÇAo DE A\lMAIS PARA ABATE POSTO IMPLANTADO E ESTRUTURADO UNIDADE ' 39.71J,00

1022.AQUISI<;AO u~ MÁQUINAS E It.P~EV~~TOS AGRiCOc.AS AOUISIÇAo DE MÁQUINAS E IM"LEVEN'OS ACiRiCO....S UNIDADE o 0,00

1)23 - AQUISIÇAO c DISTRIBUIÇAo DE SEl.1rNTES AQUISIÇAo E DISTRIBUIÇAo Dr SE...r~Trs UNIDADE o 0.00

1024 -ltJPLANTAÇAO DA CASA DO MEL ItJPLANTAÇAo DA CASA DO MEL UNIDADE o 0,00

10z9 - AQUISI<;AO" DISTRIBUIÇAo DF PRaDUraS DA AGRICUL TURA AnVIDADE MANTIDA EXERClclO 1 27170,00

1030 - RECUPERAçAO DE CSTRAJAS VICINAIS RECUPERAÇAo DE ESTRAD~.S UNIDADE 1 0,00

1031. CONSTRUçAo OE PONTES ~ PASSAGENS MOLHADAS CONSTRUçAo DE PONTES 'f2 UNIOAO" o 0,00

Conlab.-s· Ge.llluo PúbllclJ' I Pág,no 5 de tJ



ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS
Prioridades e Metas

Lei de Diretriz&& Orçamentárias ·lDO 2021

Código ID••crlçAo

2Jl4 • APOIO AO PRODUTOR RURAL F A AGRICUL TUM FAMIIJAR

2J51 • CONSÓRCIO PIO DESENVOlVIVEN-O DA REGIÃO DO IPANEMA· CO"lDRI

Programa: 0007. PROMDÇAo E DIFUsAo CULTURAL

Ac;ões

20<1.MANUTENÇÃO DA SECRF'ARiA Df CU'.TURA

2042· APOIO AS ATNIDADES CIVICAS E CULTURAIS E TRAD DO ~IUNICIFlO

Produto

APOIO AO PROOlITOR RURAL F A AGRICUlIU'<A FAMII lAR

AnVIDADE MA"lTiDA

ATIVIDADE MA'ITiDA

AnVIDADE MA'ITIDA

Unldad~

FXFRClclO

EXERciClO

Tol. d. Reglstros: 16

EXERCJcIO

EXERCiClO

To.iII de Reglstros: 2

Meta

Física T Financeira

O 0.00

97 "ti8.00

618.573,00

67865.00

418.008.00

485.873,00

Programa: 0008· DESENVOLVIMENTO DO ESPORnE E DO LAZER

Ações

IJ2S· CONSTRUçM. RrrORMA E/OUAMptiAÇÀO DE GINÂSIOS r QUADRAS
POJESPOR'IVAS

1028· CONSTRUÇÃO DO ESTÁDIO MUNiCiPAL

2J46· APOIO AO ESPORTE AMADOR

2J·I7· MANUTENÇÃO DA SECRl'ARiI\ DI fS"tlRfE

Prog,ama: 0009. RESERVA DE CONTING~NCIA

AçDos
9999· RESERVA DE CDNTINGENCIA

QUADRAS REFORfJADAS EJOU CDII,STRUIDAS

CONSTRUÇÃO DO ESTADIU MUNICIPAL

AnVIDADE ~wmDA

AnVIDADE MA'ITiOA

RESERVA CONTINGENCiADA

UNIDADE

UMDADE

EXERClclO

EXERCJcIO

Tot. d. Reglstros: 4

EXERClclO

TolS( de Registro.: 1

O b1.2SJ 00

26125000

77 8E1.00

22921.00

623.018,00

bO.bI1,OO

60.671,00

ContabilS • Ge51ao PúbtcQ ,

[ .
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ESTADO DE ALAGOAS
MUNIClplO DE DOIS RIACHOS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2021
ESTIMATIVA DE ARRECADAÇÃO PARA 2020/2023

ANEXO II

RS 1CO"lforme arl 12 da Lei Complementar Il' 101 '2000 ......
NOMENCLATURA

EXECUTADA PREVISTA E5nMADA
2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023

RECEITAS CORRENTES 27.829.536 32.694.390 37.246.286 42.146.729 45.462.060 46.213.752 42.023.371
Impo5105, Taxas e ContribuIções de Melhoria 888.205 1.127.752 1.149.934 1.123.412 968.080 1.011.643 1.057.167

IPTU 3.643 908 4.346 50.332 4.737 4.951 5.173
IRRF 192.379 379.465 428.521 173.914 181.740 189.9'8 198.465
IT81 10.149 14.165 14.819 15.440 16.153 16.880 17.639
155 627.902 702.913 663.994 766.175 723.754 756.323 790.357
Taxa~ 54.132 30.302 28.550 04.313 31.129 32.530 33.994
Outros Impostos ~ O vida AtÍV9 9.694 53.238 10.567 11.042 11.539

Rltceita de Contnbuições 279.590 347.532 381.220 378.809 415.530 434.229 453.769
Conto Pre.... idência - Ser.... ldor · - . - · -
Conto Prevldênt:;ia - Patronal - - -
CIP 279.590 347.532 381.220 378.809 415.530 434.229 453.769

Recella Patrimonial 127.184 78.760 84.239 236.959 247.622 258.765 270.410
Remunerat-âo da DeJósilos Vinwlados 127.184 72.779 77.479 236.959 247.627 258.765 270.410
Remuneraçâo de Depósitos Nào-VinGulado5 5.936 6.683 - - -
Ranluru:ra'W-âo dos Recursos do RPPS - - - - - - -
Outros Rt)çeltas Patrimoniais - 45 78 - · · ·

Receita de Serviços . · . . · · -
SME - · - - · - -
Outros Serviços · · ·

TRAN5FERENCIA5 CORRENTES 26.534.557 31.134.392 35.632.893 40.409.549 43.850.828 38.509.115 40.242.025
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO 10.757.148 12.614.619 14.350.965 20.742.466 21.934.037 15.606.069 16.308.342

FPM 10.612.555 12.399.858 13.508.213 13.515.846 14.723.952 ~5.386.530 16.078.924
ITR 674 1.058 1.199 1.154 1.307 1.366 1.428
LC 87196 15.502 17.236 - 18.786 - · ·
Ou~ras Tra'lsferênt.l3S da União 5.142 6.853 650.013 7.000.000 7.000.000 · ·
Cola-Parle Retursos Hldrit.os · · ·
Cota-Parle Returso Mineral - - -
Cota-Parle Royaltles - - -
FEX - - -
Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 123.275 189.614 191.540 206.680 208.778 218.173 227.991

Tronsferéncla15 do SUS 2.001.086 3.057.461 3.321.335 2.837.438 2.965.123 3M8.553 3.237.988

~



ESTADO DEALAGOAS
MUNICiplO DE DOIS RIACHOS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2021
ESTIMATIVA DE ARRECADAÇAo PARA 2020/2023

ANEXO II

___ •• _ ••• - _._ • ____• __ o '0_'-•.. _ ••.. _. ._. ---.- ..- .

NOMENCLATURA
EXECUTAOA PREII1STA E6nMAOA

2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023

Transferencla5 FNAS 410.142 434.499 552.678 495.433 517.727 541.025 565.371

Trans1ercnc!as do FNOE 583.358 1.404.911 835.562 1.104.936 1.154.657 1.206.617 1.260.914

TRANSFERENCIA DOS ESTADOS 3.714.471 4.570.928 6.470.802 4.982.312 7.053.174 7.370.567 7.702.243

Cota-Parte do ICMS 3.454.000 4.280.016 5.117.926 4.665.163 5.518.040 5.829.514 6.091.905

Cola.Parte do IPVA 200.993 235.834 246.125 25r.059 268.277 280.349 292.965

Cota-Parle do IPI 11.294 13.281 2.558 14.416 2J88 2.913 3.044

CIDE 21.311 15.032 13.0b9 lb.385 14.245 '4.880 15.5~b

Cota-Parle Royaltles • Campo Hnanc:. pela Prado Pct"Óleo 20.873 26.265 26.698 28.629 29.101 30.411 31.719

Outras TransferênCias dos E.stadol> 1.064.426 I. 163.224 1.2'2.434 1.266.994

TransferenciilS para Saúde 207.352 145.519 214.481 428.000 447.260 467.387 488.419

SESAU 207.352 145.519 214.481 418.000 447.260 467.387 48S.419

Transferi!ncla5 Multlgovemamental& 11.720.004 12.095.937 13.446.882 13.295.523 13.893.822 14.519.044 15.172.400

Recursos da FUNDFR 9.941:96 9.354.354 10.4~5.0~4 9.9J2.537 lJ.369.051 10,83S.6S8 11.323.263

CompanlentaçAo FUNDFB 1.778.808 2.741.583 2.951.828 3.372.986 3.524.770 3.683.385 3.849.137

Transferenclu de Convênios da Unlao - · ·
Tranlifercnclali de ConvênIos doa Estado. · · ·
OUTRAS RECEITAS CORRENTES - 5.955 . - - · ·

MlIltas Admi 1llStraOva5. Co~tra1uBlSo JudlCIOIS - - -
Inden!za:;6t;j6. Restltulctios. e Re&Sorclrnenlos 5.955 - . · · -
Outra!; Receitas - rinancei'Ds - Pr'ncipal . - - ·

RECEITAS DE CAPITAL 958.551 1.325.927 1.578.238 7.900.006 4.413.868 4.612.492 4.820.054

Opt'!(.aç6cs de Crédito · · -
Amortl.·açâo de I::.mDI ...~slimos
AJI.~llaçao de BCI'S · ·
Tra"lSlerftnt.liJS Ott Capital 958.551 1.325.927 1.578.~~8 7.UOO.006 4.413.868 4.6'2.492 4.820.054

DEDUÇOES DA RECEITA CORRENTE 2.858.004 3.189.502 3.559.812 3.476.558 4.114.973 4.300.146 4.493.653

D~du~ao FPM - FIJNDFB 2.12l.511 2.279.917 2.486.250 ;1.4b5.110 2.944.793 3.077.3J6 3.215.785

Do<lu~30 IT'1 - FU"IDEB 135 212 240 231 261 273 286

Dd<iu~~o LC 87/96 • FUNDEB 3.100 3.447 - 3.157 · - -
D~<Ju~~u leMS - FUNDEB 690.800 856.103 1.023.585 933.153 1.115.708 1.165.915 1.218.381

D..,uç~o IPVA - FUNDES 40.199 41.161 49.22:' :'1.412 53.655 56."0 58.593

D.ouçAo IPI - FUNDEB 2.259 2.656 ~12 2.895 558 583 609

~



ESTADO DE ALAGOAS
MUNIClplO DE DOIS RIACHOS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2021
ESTIMATIVA DE ARRECADACÃO PARA 2020/2023

ANEXO II

- - --- -- - ,----- -- -- .- -- -- ......
NOMENCLATURA

EXECUTADA PREVISTA ESTIMADA

2017 I 2018 I 2019 2020 2C21 I 2022 I 2023
RECEITA CORRENTE + CAPITAL 28.788.087 I 34.02C.317 I 38.826.524 50.048.735 49.895.928 I 44.82G.244 I 46.843.425

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTARIAS . . . . . . .
Contriht..lçótls Prt)Vlrle'1clo'in5 do Re~'mo Própno . . - . - -
Contrlb. Patronol do Sl!lrv. A. Civil. EXt~rcl~loAnterior - -
Contribulçào PrevidcnCltlria em Reg.IT,n ('j~ Pll'ccliJml""n:o - - .

I RECEITA TOTAL 28.788.087 I 34.020.317 I 38.820.524 I 50.048.735 I 49.895.928 I 44.828.244 I 48.843.425 I

~



ESTADO DE ALAGOAS
MUNIC!PIO DE DOIS RIACHOS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2021
METODOLOGIA DE CÁLCULO DA ESTIMATIVA DA ARRECADAÇAo

ANEXO V

LRF, art. 4°, §ZC Inciso II

FOI utJlI::ada a mesma metooologia de calculo empregada no PPA 2D18iL021 ou seja,-o-jTi-eToCh de tendêncIa
através do qual fo' estabttlecida unta previsão para os próximos e)(e~CICIOS adotando-se a técnica dos mtitodos
lineares e anâJse oe reg-essão.

A= ax-( x, ylJn

x - ( )I) ln

B o mMia de Y - (a .méda de X)

Sel1da que: X representa os anos a'lalisados. lornalldcrse 2017 como refert:ncia temos; 2016 =' 1. 21}'? .,. 2, 2018
~ 3. 2019 ~ 4. 2020 ~ 5, 2021 ~ 6, 2022 ~ 7 e 2023 ~ 8.

Y reples.enta as receitas realizadas rlos exercicios analisados.

x y XY X"2
1 1

2 4
3 9

4 16

5 25
6 36

7 49

B 64
X -15 y= XY- X - 204

Média· Média· Média- Media·


